
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 
Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 

Identificação do Setor Requisitante: Setor de Projetos 

Responsável pela demanda: Paulo Roberto de Oliveira Alves 

Matrícula: 18901-1 

Email: paulo.alves@gravatai.rs.gov.br 

Telefone: (51) 3600 - 7203 

 
Objeto demandado: Contratação de serviços de execução de toldo em policarbonato. 

Tipo do Objeto: 

Compra: 

( x ) Bens comuns 

(  ) Bens especiais 

 

Serviços: 
 

   (  )Comuns 

   (  )Especiais 

   (  )Com DEMO 

   (  )Sem DEMO 

 
(  )Obras: 

 

Justificativa da necessidade da contratação:  

 
Os toldos em policarbonato são elementos construtivos bastante utilizados nas edificações que 

abrigam os serviços de saúde do município, sendo assim se faz necessário o presente 

documento tanto para manutenções das estruturas existentes quanto para a criação de novos 

espaços abertos cobertos para o abrigo da população que está acessando às edificações, ou 

ainda, eventuais abrigos de espera aos atendimentos. Sendo assim, se faz necessário o 

presente documento.



 

 
Utilização do catálogo de padronização: 

(  ) Os produtos ou serviços a serem adquiridos, ou obras a serem executadas constam do 

catálogo de padronização. 

(   ) Os produtos, serviços (total ou parcialmente) ou, obras não estão contidos no catálogo 

de padronização em razão do instrumento encontrar-se em processo de formalização pelo 

município, e, portanto, ainda não se encontra contemplado dentre os objetos já 

padronizados. 

(  ) Na presente contratação não serão utilizados os produtos, serviços, ou obras do 

catálogo de padronização, pelas razões abaixo expostas:   

( x ) No Município não foi implantado o catálogo de padronização. 

(  ) O objeto solicitado não consiste em características de luxo. 

    (   ) Aquisição produtos de luxo (quando for o caso).  

Justificativa:____________________ 

 
Previsão no Plano de Contratação Anual 

(  ) O Município não tem Plano de Contratação Anual. 

 
   (  ) Não consta no Plano de Contratação Anual do Município. 

   ( x ) Consta no Plano de Contratação Anual do Município. 

Justificativa: O Município possui PCA nº 87.890992/0001-58 e os itens da requisição constam 

no plano através dos ID 4535; 4533 e 4534. 

 

Forma de Contratação Sugerida: 

( x ) Pregão Eletrônico. 

Para a hipótese de pregão, assinalar: sistema de registro de preços/ata de registro de 

preços: ( x ) SIM ( ) NÃO 

(  ) Concorrência, na forma eletrônica 

(  ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n.14.133/2021, 

na forma eletrônica)* 

(  ) Inexigibilidade 



 

(  ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 
 
 

Item Código Objeto Descrição Unid. Quant. 

1 
 

Toldo em policarbonato 
alveolar, cor a definir, 
espessura de 10mm, com 
parede dupla proteção anti-
UV, resistente a intempéries 
e com garantia de 
fabricação de 10 anos. 
Exclusive estrutura de 
fixação - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 

Ver Anexo B. 
As chapas de policarbonato 
alveolares devem possuir 
em um dos lados, 
tratamento contra o ataque 
dos raios ultravioletas, 
assim deve proteger e 
prolongar sua vida útil. 
Deve possuir 10 anos de 
garantia contra 
amarelecimento. 

M2 300 

2 
 

Toldo em policarbonato 
alveolar, cor a definir, 
espessura de 10mm, com 
parede dupla proteção anti-
UV, resistente a intempéries 
e com garantia de 
fabricação de 10 anos. 
Inclusive estrutura de 
fixação  metálica de apoio 
em tubo de aço galvanizado 
com acabamento em pintura 
eletrostática, cor branco - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

Ver Anexo B. 
As chapas de policarbonato 
alveolares devem possuir 
em um dos lados, 
tratamento contra o ataque 
dos raios ultravioletas, 
assim deve proteger e 
prolongar sua vida útil. 
Deve possuir 10 anos de 
garantia contra 
amarelecimento.  
O dimensionamento da 
estrutura tubular metálica 
em aço galvanizado ficará 
a cargo da contratada e 
deverão resistir às cargas 
impostas, a ação do vento 
e garantir a estabilidade da 
estrutura. A fixação poderá 
ser em balanço através de 
mãos francesas ou com 
pilares devidamente 
apoiado. 

M2 300 

3 
 

Toldo em policarbonato 
compacto, espessura 
10mm, cor cristal, incluso 
todos elementos 
necessários para o bom 
funcionamento do sistema. 
Exclusive estrutura de 
fixação - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 

Ver Anexo B. 
Chapa em policarbonato 
compacto na cor cristal, 
espessura de 10mm, 
proteção anti-UV, material 
auto extinguível, resistente 
a intempéries e com 
garantia de fabricação de 
10 anos. As placas devem 
possuir dimensões 
coerentes com o projeto, e 
caso seja necessário 
cortar, deve ser verificada 

M2 90 



 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS 

se a lâmina da ferramenta 
é a adequada e deve ser 
utilizada ferramenta elétrica 
ou manual. 
 

4 
 

Estrutura metálica para 
fixação em tubo de aço 
galvanizado com 
acabamento em pintura 
eletrostática, cor branco - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

Ver Anexo B. 
O dimensionamento da 
estrutura tubular metálica 
em aço galvanizado ficará 
a cargo da contratada e 
deverão resistir às cargas 
impostas, a ação do vento 
e garantir a estabilidade da 
estrutura. A fixação poderá 
ser em balanço através de 
mãos francesas ou com 
pilares devidamente 
apoiado. 

M2 300 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 213.053,76 – duzentos e treze mil cinquenta e 

três reais e setenta e seis centavos - conforme custos unitários da tabela SINAPI.  

 
 

Recurso: ☒ Municipal ☐ Estadual ☐ Federal 

Ação: 2304 

Vínculo: 05001002 

Elemento: 344905251 

 
Prazo de execução: 12 meses 
 
Local da execução: 
 

UNIDADES  ENDEREÇOS  

UBS Bonsucesso  Rua Borges de Medeiros, n° 545 - Bonsucesso  

UBS Centro  Rua Carlos Linck, n° 75 - Centro 

UBS Cohab A Rua Florianópolis, n° 400 – Cohab A 

UBS Cohab B Rua Luciana de Abreu, n° 421 – Cohab B 

UBS Morada do Vale I Rua Afonso Celso, s/n° - Morada do Vale I 

UBS São Geraldo Av. Brasil, n° 60 - Barnabé 

UBS São Judas Tadeu Rua Felix Rodrigues, n° 195 – São Judas Tadeu 

UBS Vila Branca  Rua São Cristóvão, n° 106 – Vila Branca 

USF Águas Claras Rua Tereza de Noronha, n° 1050 – Parque Ipiranga 

3. FONTE DE RECURSOS 



 

USF Aristides de Ávila Rua Curumim, n° 340 – Residencial Porto Seguro 

USF Barro Vermelho  Rua Sagrada Família, n° 275 – Barro Vermelho 

USF Breno Garcia Rua Odila Geye, n° 330 – Vila Imperial 

USF Cohab C Rua Otelo Rosa, n° 211 – Cohab C 

USF Costa do Ipiranga Rua Leonel Cabeleira Bitelo, n° 271 – Costa do Ipiranga 

USF Érico Veríssimo  Rua Ibirapuitã, n° 850 – Castelo Branco 

USF Granville  Rua Waltoir José da Silva, n° 439 - Residencial Altaville 

USF Itacolomi  RS 020, n° 8418, pda79 – Parque Itacolomi 

USF Itatiaia  Avenida das Acácias, n° 395 – Parque do Itatiaia 

USF Morada do Vale Av. Anitta Garibaldi, n° 919 – Morada do Vale I 

USF Morada do Vale II  Rua Carlos Drumond de Andrade, n° 1030 – Parque Ipiranga 

USF Morungava  Rua dos Schreiber, n° 28 - Morungava 

USF Neópolis  Avenida São Paulo, n° 65 - Neópolis 

USF Nova Conquista  Rua Paulo Koetz, n° 360 - Auxiliadora 

USF Parque dos Anjos  Rua Cincinato Jardim do Vale, n° 207 - Parque dos Anjos 

USF Parque dos Eucaliptos  Rua Coronel Sampaio, n° 614 – Parque dos Eucaliptos 

USF Princesa Isabel Rua Concórdia Costa, n° 222 - São Vicente 

USF Santa Cecília  Estrada Barro Vermelho, n° 375 – Barro Vermelho 

USF São Marcos  Rua Paes Andrade, n° 509 – São Marcos 

USF São Vicente Rua Marco Polo, n° 935 - São Vicente 

SAMU/Central de Ambulâncias Av. Dorival Candido Luz de Oliveira, n° 2280 – Cohab C 

CAPS AD III/SEPAC Rua Antônio Afonso de Jesus, n° 85 – Salgado Filho 

CAPSi  Rua Antônio Francisco Fonseca, nº 123 - Centro 

CAPS II  Rua Adolfo Inácio Barcelos, n° 1135 - Centro 

CAPS III Rua Rio Grande do Sul, nº 823 - Cohab B 

CRVVS Rua Porto Seguro, n° 10 – Cohab C 

CST-UREST Rua Prefeito Victor Hugo Ludwig, n° 91 - Centro 

Farmácia Municipal Rua Carlos Linck, n° 99 - Centro 

SAE-DST/AIDS - Tuberculose Rua Ernesto da Fonseca, n° 35 - Centro 

VIEMSA Rua Benjamin Constant, n° 179 – Passo das Pedras 

Anexo VIEMSA Rua Frederico Ozanan, n° 38 – Passo das Pedras 

Sede Endemias - VIEMSA Rua Fernando Cortes, n° 398 – Cohab B 

Sede SMS  Av. Itacolomi, n° 3600 – São Vicente 

Centro Municipal de Saúde Rua João Alves de Souza, n° 111 – Salgado Filho 

Posto de Coleta de Sangue Rua Porto Seguro, n° 14 - Cohab C 

 

Cidade: Gravataí-RS  

Telefone: (51) 3600-7768 

Houve contratação anterior do mesmo objeto? 

(  )Sim 

 
  ( x )Não 

 



 

Indicação dos membros da equipe de planejamento:  

 

- Bruno de Azevedo Carneiro. Arquiteto e Urbanista - CAU/RS: A52545-6 

- Márcia Marc Fiorella de Menezes. Arquiteta e Urbanista - CAU/DF: A46812-6 

- Raquel Simone da Silva. Engenheira Civil - CREA/RS 151816 

 

Servidor indicado para auxiliar nos ETPs: 

 
    Márcia Marc Fiorella de Menezes 
 

 Fiscal(is) indicado(s): Bruno de Azevedo Carneiro 

 Gestor indicado: Viviane Roani Pezaroglo Romer  
 

Legislação específica sobre o objeto: 
 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  
 
b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 
aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;  
 
c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia 
e dá outras providências; 
 
d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  
 
e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 
Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, 
e dá outras providências;  
 
f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. Todas as especificações do 
objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam a Contratada; 
 
g) ABNT NBR 9050/2020, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos. 
 

 
Prazo de Vigência do Objeto: 

☐ Exercício financeiro da contratação (até 31/12). 

☒ Vigência de 12 meses. 

☐ Outro: . 



 

5. DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE SUPERIOR 

 

Regime licitatório a ser adotado: 

Lei 14.133/2021 e legislação correlata. 

 

 
Em conformidade com a legislação aplicável, encaminhamos a presente formalização da 

demanda à autoridade competente para análise da conveniência e oportunidade, bem 

como, pertinência da demanda para o prosseguimento do processo de contratação e 

demais   providências cabíveis. 

 
 
 

Gravataí, 19 de fevereiro de 2026. 
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